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Rio de janeiro, 07 de dezembro de 2009. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 640/09 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jose Carlos G. Pimenta, presentes os 
Auditores Dr. Fabiano da Silva Lima, Dr. Antonio C. Guadelupe, os 
auditores substitutos Dr. Vitor Marcelo Aranha e Dra. Carolina Ferreira, o 
Procurador Dr. Michel V. Sader, ausências devidamente justificadas do Dr. 
Carlos P. Carvalho e Dr. Fabrício Dazzi, reuniu-se às 17h:22min do dia 07 
de dezembro de 2009, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no 
Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 
andar, Centro, Rio de Janeiro, a “6ª” Comissão Disciplinar Regional 
tomando as seguintes deliberações. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
2) Processo: nº 1284/09 
1º)Denunciado: Sampaio Correa FC (Associação) 
Tipificação: Art. 213 § 2º do CBJD 
2º)Denunciado: Elias Constantino Pereira (Atleta do Sampaio Correa FC) 
Tipificação: Art. 253 e 252 do CBJD 
3º)Denunciado: Leonardo Maciel Lourenço (Atleta do Sampaio Correa FC) 
Tipificação: Art. 252 e 253 c/c 157 II do CBJD 
Jogo: Leme FC X Sampaio Correa FC  
Categoria: Série C - Profissional 
Data jogo: 11/10/2009 
Representante legal do denunciado(S. Correa): Dr. Mauro Chidid  
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
Testemunha: Leandro Lima e Silva (arbitro) RG: 043535784-3 
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Perguntado pelo Presidente da comissão o Sr. Leandro responde: 
“este disse que o arbitro ficou acompanhando a trajetória da bola, e não 
viu o lance que ocasionou a expulsão do atleta, sendo informado pelo 
depoente que tinha visão direta do lance, do movimento do braço do atleta 
expulso contra a região occipital do atleta adversário; que seguindo o lance 
o depoente informou ao árbitro o ato praticado pelo denunciado, que 
expulsou o atleta, ato continuo o atleta expulso se dirigiu ao depoente 
falando palavras que não pode identificar completamente, mas que foi de 
forma bastante hostil, que acredita que se não fosse contido pela comissão 
técnica poderia ter agredido o depoente.” 
“perguntado pelo auditor Dr. Fabiano foi respondido que a atitude do 3º 
denunciado foi equivalente à do 2º denunciado, sendo que as palavras 
foram direcionadas ao 2º assistente; que não houve tentativa de agressão 
física por parte do 3º denunciado.” 
 
Resultado: A Procuradoria reclassificou a denúncia quanto ao 1º 
denunciado, do art. 213 § 1º para o art. 213 § 1º e 2º CBJD.  
O Procurador pediu a desclassificação em relação ao 2º denunciado para o 
art. 255 do CBJD. 
No mérito, por maioria, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do 
art. 213 § 2º do CBJD. 
Voto vencido do auditor Dr. Fabiano da Silva Lima, que multava a 
associação em R$10.000,00(dez mil) reais e punia com a perda de mando 
de campo de 01(uma) partida, quanto à imputação do art. 213 § 1º e 2º do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 2º denunciado, 
quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD e suspenso 
em 2(duas) partidas quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 3(três) partidas o 3º denunciado, 
quanto à imputação do art. 252 do CBJD e suspenso em 2(duas) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 253 c/c 157 II para o art. 250 do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 1334/09 
1º)Denunciado: Willian Rego Pereira (Atleta do A.A Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Bruno Brito Carvalho (Atleta do E.C Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º)Denunciado: Diogo Luiz N. de Matos (Atleta do A.A Portuguesa) 
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Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: E.C Tigres do Brasil X A.A Portuguesa 
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 31/10/2009 
Representante legal do denunciado(Portuguesa): Dr. Mauro Chidid 
Representante legal do denunciado(Tigres do Brasil): Ausente 
Auditor relator: Dr. Vitor Marcelo Aranha 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 255 do 
CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 02(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 1337/09 
1º)Denunciado: Gleidson dos S. Costa (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
2º)Denunciado: Douglas Moreira de Oliveira (Atleta do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
3º)Denunciado: Rodrigo Luiz Vieira (Técnico do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
4º)Denunciado: Vinicius Costa da S. Rodrigues (Atleta do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
5º)Denunciado: Neide Aparecida Noronha (Massagista do Fenix FC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X Fênix 
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 31/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas   
Auditor relator: Dr. Fabiano da S. Lima 
 
Resultado: O Procurador aditou a denúncia quanto ao 3º denunciado, 
para o art. 187 II do CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvidos o 1º e 2º denunciados, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso em 30(trinta) dias o 3º denunciado 
quanto a imputação do art. 187 II do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 3(três) partidas, 
quanto a imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 5º denunciado em 30(trinta) dias, 
quanto a imputação do art. 188 do CBJD. 
 
 
5)Processo: nº 1339/09 
Denunciado: Alex de Almeida Brandão (Treinador do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Botafogo FR X Madureira EC  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 31/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor Relator: Dr. Vitor Marcelo Aranha 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 30(trinta) dias o 
denunciado quanto a imputação do art. 187 II do CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 1346/09 
Denunciado: Cleiton B. dos Santos( Atleta do El Shaddai FC)  
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: El Shaddai X Imperial FC 
Categoria: Amador da Capital - Juniores 
Data jogo: 01/11/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Antonio C. Guadelupe 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
 
 
7)Processo: nº 1403/09 
Denunciado: Jardelandi da Silva Leal (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
Denunciado: Alex Pereira Lopes (Atleta do Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
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Jogo: Botafogo FR X Nova Iguaçu FC 
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 31/10/2009 
Repr. legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes e Dr. André Alves 
Auditor relator: Dr. Antonio C. Guadelupe 
 
Resultado: O Procurador pediu a desclassificação quanto ao 1º 
denunciado para o art. 255 do CBJD.   
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD.  
Processo baixado para verificar o motivo da ausência do 4º árbitro na 
Sessão de Julgamento. 
 
 
8)Processo: nº 1404/09 
1)Denunciado: Leonardo Gomes (Atleta do Fênix FC) 
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Sampaio Correa FC 
Categoria: Serie C - Profissional 
Data jogo: 22/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Antonio C. Guadelupe  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 255 do CBJD.  
 
 
9)Processo: nº 1405/09 
Denunciado: Vinicius Queiroz da Silva (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: Riostrense EC X Sendas EC 
Categoria: Serie B- Profissional 
Data jogo: 25/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dra. Carolina Ferreira  
Resultado: O Procurador pediu a desclassificação para o art. 250 do 
CBJD.  
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Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 255 para o art. 250 do CBJD.  
 
 
10)Processo: nº 1406/09 
Denunciado: Renan da Silva Soares (Atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 252 CBJD 
Jogo: AA Portuguesa X Quissamã FC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 25/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Fabiano da Silva Lima 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 3 (três) 
partidas, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
 
 
11Processo: nº 1407/09 
Denunciado: Vitor Rossini da Cunha (Atleta do Sendas E.C) 
Tipificação: Art. 252 CBJD 
Jogo: Sendas EC X Goytacaz FC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 21/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. Fabiano da Silva Lima 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 3 (tres) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 252 para o art. 251 do CBJD. 
 
 
12)Processo: nº 1408/09 
Denunciado: Francisco Flavio de Souza(Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: Quissamã FC X Olaria AC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 21/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Fabiano da Silva Lima 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 255 para o art. 250 do CBJD. 
 
 
13)Processo: nº 1409/09 
Denunciado: Leonardo Vinicius P. Luz (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 255 CBJD 
Jogo: Nova Iguaçu FC X América FC 
Categoria: Serie B- Profissional 
Data jogo: 21/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Pimenta 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. 
 
 
14)Processo: nº 1410/09 
Denunciado: Caio Cesar C. Monteiro (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 250 e 251 CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Madureira EC 
Categoria: OPG - Juniores 
Data jogo: 21/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dra Carolina Ferreira.  
Depoimento pessoal: Caio Cesar – RG: 121030696 
Perguntado pelo Presidente da comissão respondeu que: 
“que os fatos não aconteceram conforme descrito na súmula, que foi uma 
falta comum de jogo, que não atingiu as duas pernas do adversário, que 
somente foi expulso em decorrência do 2º cartão amarelo; que com relação 
às palavras proferidas ao árbitro reconhece que falou sem pensar e que 
não tinha o objetivo de ofender o árbitro, que não sabe precisar o sentido 
da palavra “mandado”; 
 
Resultado: No mérito por maioria, absolvido o denunciado em quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD e absolvido quanto a imputação do art. 
251 do CBJD. 
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Votos vencidos dos auditores Dra. Carolina e Dr. Antonio Guadelupe, que 
imputavam pena de suspensão de 1(uma) partida, quanto a imputação do 
art. 250 do CBJD. 
 
 
15) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD.  
 
16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
17) O prazo para pagamento das penas pecuniárias deverão ser pagas em 
até 10(dez) dias, a partir da data da publicação da decisão. O pagamento 
da multa deve ser comprovado na secretaria deste Tribunal. 
 

 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19: 38 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 07 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 

 Jose Carlos G. Pimenta 
Vice Presidente da Comissão 

 
 
 
 

    Rita de Cássia de Lima Trindade 
    Secretária Adjunta do TJ/RJ 

 


